
O uso de recomendações na atuação institucional da Defensoria

Atualmente, salta aos olhos a importância da utilização do instrumento da 

recomendação pelos defensores públicos sempre que houver a constatação ou a possibilidade de 
violações de direitos de vulneráveis, conforme se depreende da análise do artigo 134 da Constituição de 
1988.

Nessa linha, o artigo 4º, incisos II e X, da LC 80/94 aponta que são funções institucionais da Defensoria 
Pública a promoção prioritária da solução extrajudicial de conflitos, bem como a realização da mais 
ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados. 

Tais previsões encontram-se alinhadas ao disposto no artigo 3º, parágrafos 2º e 3º, do CPC/2015, que 
assevera que o Estado promoverá sempre que possível a solução consensual dos conflitos, a qual deve 
ser estimulada pela Defensoria Pública. Fica aberta então a porta para a tentativa de solução 
administrativa de violações de direitos através de recomendações, que em última análise consistem em 
orientações dirigidas ao cumprimento da lei e que se destacam por seu dinamismo.

Anote-se que a recomendação “é medida que tem seu valor em termos práticos e, até mesmo, pode ser 
adotada como última tentativa de resolver a questão no plano extrajudicial, antes da propositura da ação 
judicial”[1].

Dito isso, é de se sublinhar que a base normativa para a utilização de recomendações no âmbito da 
Defensoria Pública reside na Constituição, na Lei Complementar 80/94 e no atual CPC, sem prejuízo de 
eventuais disposições específicas na legislação que organiza a instituição nos estados, Distrito Federal e 
União.

Nesse sentido, cabe assinalar que algumas Defensorias Públicas têm produzido normas sobre o tema[2]
— com diferentes graus de especificidade —, sem, contudo, haver, até o momento, uma regulamentação 
homogênea no âmbito da instituição[3]. Fabio Schwartz com acerto adverte que “torna-se necessário que 
as Defensorias Públicas regulamentem internamente o método de elaboração das recomendações, de 
modo a potencializar a tutela coletiva que é um norte de atuação da Defensoria Pública, nos termos do 
art. 106-A da LC n. 80/94”[4].
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Manejar recomendações, quando viável, significa entender que o mero ajuizamento de uma ação 
individual ou coletiva não implica necessariamente a superação da violação constatada. E mais, que 
atualmente o espectro de atribuições da Defensoria Pública lhe impõe a adoção de novos caminhos em 
busca de celeridade, efetividade e eficiência (artigo 37 da CF/88), sobretudo num contexto de excesso de 
ações em tramitação no Poder Judiciário.

Em outras palavras, é compreender e assumir o protagonismo que a Constituição impõe à Defensoria 
Pública, com as prerrogativas e responsabilidades correspondentes, em especial após a EC 80/2014 e 
julgamento da ADI 3.943 pelo Supremo Tribunal Federal[5].

Dois pontos importantes em relação às recomendações merecem destaque: cabe ao membro da 
Defensoria Pública, ao expedi-las, sempre que possível, uma postura proativa de indicar medidas 
pertinentes para a superação ou prevenção da situação de violação de direitos, inclusive por conta da 
incidência do princípio da boa-fé objetiva. Além disso, as recomendações não possuem carácter 
coercitivo, por falta de previsão legal, embora sirvam para fins de constituição do destinatário em mora.

Entretanto, em caso de descumprimento das orientações expedidas pela Defensoria Pública, após 
razoável prazo ofertado, não haverá óbice à utilização de instrumentos judicias para a tutela individual 
ou coletiva dos direitos envolvidos. Tampouco para a adoção de outras medidas administrativas 
pertinentes, como, por exemplo, a convocação de audiências públicas (artigo 4º, XXII, da LC 80/94), a 
depender da estratégia jurídica planejada.

Temos observado o crescimento da expedição de recomendações pela Defensoria Pública, por si só, ou 
em conjunto com outros órgãos como o próprio Ministério Público, valendo destacar situações recentes 
ligadas a direitos de adolescentes transsexuais[6], maus-tratos e tortura[7], direito à saúde[8], direitos da 
mulher[9] e também em relação ao crime de Mariana[10], dentre outros.

Essa atuação extrajudicial e compromissada da Defensoria Pública indica que a instituição amadurece e 
caminha para sua consolidação como essencial ao regime democrático brasileiro, com singular 
participação na luta pela efetivação da Constituição de 1988 para a parcela mais pobre e vulnerável da 
população brasileira.
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